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Atualmente exige-se cada vez mais que as entidades, quer privadas, quer públicas, incluindo as entidades da economia social, sejam transparentes. Assim, também as paróquias, entidades que fazem parte do setor da economia social por força do art.4º da Lei n.º 30/2013, devem evidenciar essa transparência, quanto à origem e destino dos seus recursos, divulgando a sua informação económica e financeira a todos os interessados. 
Cientes desta problemática, a escolha deste tema deveu-se ao facto da informação financeira das paróquias não ser acessível. Assim, este estudo tem como objetivo refletir e identificar os instrumentos jurídicos e contabilísticos que permitem a adequada transparência do relato financeiro por parte destas entidades. Para a concretização deste objetivo, depois do devido enquadramento teórico do regime jurídico e contabilístico das paróquias, procedeu-se a um estudo empírico no qual, após a recolha de dados com recurso à página eletrónica do Anuário Católico, foram identificadas 4373 paróquias existentes no país. De seguida aferiu-se quantas possuíam website na internet e foram identificadas 630 paróquias, que representam cerca de 14,4% do total da população. De seguida a população alvo foi agregada por diocese de forma a permitir uma análise da dispersão geográfica a nível nacional e efetuou-se uma análise ao conteúdo dos websites de forma a verificar quantas paróquias disponibilizaram informação financeira entre 2011 a 2015.
Os resultados do estudo mostram que o número de paróquias, com website e que utilizam este meio para apresentar o relato financeiro, é muito reduzido. Verificou-se ainda que as demonstrações financeiras elaboradas pelas paróquias não estão de acordo com as regras definidas pelo normativo contabilístico aplicado às Entidades do Setor Não Lucrativo e que não existe uniformização na prestação de contas. Para além disso, constatou-se que a internet não é utilizada para a divulgação da informação financeira, mas para as atividades sociais e iniciativas de solidariedade.
Por fim, consideramos que este estudo pode ser um contributo importante para: (i) permitir um melhor conhecimento das paróquias, numa perspetiva jurídica e contabilística; (ii) alertar para a importância destas entidades nas comunidades em que estão inseridas; (iii) sensibilizar o legislador para a necessidade de consagrar expressamente a obrigatoriedade de estas entidades aplicarem o normativo contabilístico das Entidades do Setor Não Lucrativo.
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1. Introdução

Nas últimas décadas as paróquias têm vindo a desenvolver, a par com o culto religioso, os seus fins principais, outras atividades de cariz social, nomeadamente o apoio a famílias carenciadas e atividades de natureza instrumental traduzidas no desenvolvimento de fins lucrativos destinados a sustentar a atividade principal. 
Estas atividades colocam problemas quanto ao enquadramento jurídico e contabilístico, designadamente a primeira questão a saber é qual o regime jurídico aplicado a este tipo de atividades e qual o normativo contabilístico a seguir.
Por outro lado, temos assistido a uma exigência de transparência na prestação de contas, a qual pressupõe uma contabilidade organizada.
No entanto, verificamos que, uma grande parte das paróquias, dispõem de uma contabilidade pouco elaborada, apesar da necessidade sentida face às exigências de controlo e de divulgação de informação. Neste sentido, a estrutura contabilística e financeira deve estar preparada, tanto a nível interno, como externo, para transmitir uma informação fidedigna do desempenho destas instituições. Acresce ainda o facto da informação financeira constituir um fator determinante no processo de tomada de decisão e um elemento essencial para o eficaz funcionamento e controlo destas organizações.
Assim, a escolha deste tema deveu-se ao facto da informação financeira das paróquias, não ser acessível ao público em geral, uma vez que os seus dados normalmente não se encontram publicados. Por outro lado, a necessidade de efetuar um estudo numa área de grande importância social, mas na qual existe uma enorme lacuna em termos científicos, uma vez que não há estudos realizados sobre esta temática.
Perante o exposto, o objetivo principal deste estudo é refletir e identificar os instrumentos jurídicos e contabilísticos que permitem a adequada transparência do relato financeiro por parte das paróquias. Este objetivo justifica-se pelas seguintes razões: (i) Por um lado, porque existe a necessidade de assegurar que as demonstrações financeiras elaboradas por estas entidades, permitem um controlo adequado quanto à aplicação dos seus recursos; (ii) Por outro lado, dada a falta de divulgação de informação financeira destas entidades, pretende-se aferir se os instrumentos contabilísticos fornecem informação a todos os interessados. Para responder a este objetivo da investigação recorremos a uma metodologia de natureza qualitativa. A recolha de informação fez-se através de análise documental.
Assim, despois desta breve introdução este estudo segue com uma breve revisão da literatura, onde se abordam os principais conceitos para a melhor compreensão das seções seguintes. De seguida apresenta-se o enquadramento jurídico da Igreja Católica e das paróquias portuguesas. Na seção seguinte, de forma semelhante apresenta-se o enquadramento contabilístico destas entidades. Na seção 5, realiza-se o estudo empírico sobre a transparência das paróquias portuguesas no período entre 2011 e 2015. De seguida, na seção 6, discutem-se os resultados obtidos e, por fim, apresentam-se as considerações finais, dando relevo às principais conclusões, às limitações do estudo e às linhas de investigação futura.


2. Revisão da literatura

Esta seção tem como objetivo fazer uma abordagem do setor da economia social e da Igreja Católica, nomeadamente quanto ao seu enquadramento jurídico e contabilístico e quanto à questão da divulgação e da transparência na prestação de contas destas entidades.

[bookmark: _Toc459296939][bookmark: _Toc465894236][bookmark: _Toc466577174]2.1. Conceito de economia social

Numa sociedade em constante evolução, na qual surgem necessidades de realização pessoal ou coletiva aleada à imprevisibilidade e contingências do dia-a-dia dos cidadãos, surgem situações que nem sempre o Estado tem condições para as resolver com a eficiência e a humanidade necessárias. 
O conceito de economia social nasceu na Europa no século XIX, mais concretamente em 1830, na ressaca das injustiças sociais da revolução industrial, numa altura em que os trabalhadores mais desfavorecidos tentaram encontrar formas de reagir ao mercado, criando uma economia de entreajuda e de cooperação (Franco & Andrade, 2007). Numa perspetiva francófona ou europeia, é reconhecida a existência de um setor de atividade económica distinto dos setores público e privado tradicional, o chamado setor da economia social, sendo definido como um conjunto de entidades não pertencentes ao setor público que, com gestão e funcionamento democráticos e igualdade de direitos e deveres dos seus sócios, têm um regime especial de propriedade e de distribuição de resultados, aplicando os excedentes do exercício no crescimento da entidade e na melhoria dos serviços a sócios e às sociedades (Santos, Raimundo & Lima, 2012).
Em Portugal foi utilizada na Conta Satélite da Economia Social (CSES) a definição operacional proposta pelo Centro Internacional de Pesquisa e Informação sobre Economia Pública, Social e Cooperativa (CIRIEC). É, de todo, a que melhor se adapta ao sistema de contabilidade nacional, aos princípios e aos valores da economia social. Recentemente, Portugal viu consolidado o conceito de economia social (Meira, 2013) através da publicação da Lei de Bases da Economia Social (LBES), aprovada pela Lei n.º 30/2013 de 8 de maio.
Nos termos do n.º 1 do artigo 2.º entende-se por economia social “o conjunto das atividades económico-sociais, livremente levadas a cabo por entidades referidas no art.º 4.º da LBES.”
As entidades que compõem a economia social são várias e estão enumeradas no art.4º da LBES, nomeadamente: as associações, as fundações, as cooperativas, as mutualidades, as misericórdias, as Instituições Particulares de Solidariedade Social e outras entidades sem finalidades lucrativas. Estas entidades assumem um papel importante no desenvolvimento da economia social, através de atividades de cariz económico-social, prosseguindo o interesse geral dos seus membros, utilizadores e beneficiários (n.º 2 do art.º 2º da LBES), vinculadas a um conjunto de princípios orientadores previstos no art.º 5º da LBES
Os princípios orientadores complementam a delimitação do conceito de economia social. Segundo Meira (2013), estes princípios orientadores sofreram uma influência notória dos valores e princípios cooperativos. Por outro lado, a autora destaca a ênfase que a LBES colocou na autonomia destas entidades e na gestão autónoma das mesmas, considerando que neste caso se pretende realçar que estas entidades têm uma personalidade jurídica própria e distinta de cada um dos seus membros. Esta autonomia pretende assegurar que a entrada de capitais de fontes externas não põe em causa, nem a independência, nem o controlo democrático destas entidades pelos seus membros, o que é particularmente relevante, se tivermos em consideração que muitas destas entidades necessitam de fundos externos, públicos ou privados, para o desenvolvimento das suas atividades.
Para além das entidades mencionadas nas alíneas a) a g) do art.º 4.º da LBES, encontram-se na alínea h) do mesmo artigo as entidades da economia social “por concessão”, ou seja, possibilidade de outras entidades dotadas de personalidade jurídica e constantes da base de dados da economia social virem a integrar o setor da economia social, desde que sejam observados os princípios orientadores da economia social (Meira, 2013).

[bookmark: _Toc459296943][bookmark: _Toc465894240][bookmark: _Toc466577178]2.2. As instituições religiosas na economia social

A emergência e o desenvolvimento da economia social em Portugal sofreram uma forte influência da Igreja Católica que teve um impacto na sociedade civil tanto a nível espiritual como institucional (Silva, Santos, Mota & Martín, 2014). Neste contexto surgiram as misericórdias, que estabeleceram uma forte base de instituições sociais não lucrativas que ainda hoje persiste. A Igreja desenvolveu a sua ação em iniciativas de carater social e na área da saúde, preconizando também iniciativas na área educativa (Ferreira, 2012).
Entretanto, para além da Igreja Católica, foram surgindo em Portugal outras confissões religiosas que passaram elas próprias a ter também um papel importante neste setor. 
O impacto que estas instituições representam na economia nacional e no setor da economia social é significativo, representando cerca de 13,9% do Valor Acrescentado Bruto produzido pelas Associações e outras organizações da Economia Social.

[bookmark: _Toc459296944][bookmark: _Toc465894241][bookmark: _Toc466577179]2.3. A Igreja Católica

A Igreja Católica é uma organização religiosa, também chamada de Igreja Católica Romana, que professa a religião cristã no mundo a partir dos ensinamentos de Jesus Cristo. A sua fundação remonta a cerca de dois mil anos quando através destas palavras “Tu és Pedro e sobre esta pedra edificarei a minha igreja” (Mateus, 16:18, 2009) Jesus investiu Simão um pescador da Galileia como chefe dos Apóstolos. A diferença entre esta cerimónia simples e a Igreja dos nossos dias é tão grande que Pedro teria dificuldade em a compreender (Reese, 1998). Está sob autoridade suprema do Papa, Bispo de Roma e sucessor do Apóstolo São Pedro e é regida pelo Código de Direito Canónico (CDC). 
A Igreja Católica tem uma estrutura hierárquica muito bem definida. De acordo com os n.º 874 a 877 e n.º 934 a 945 do Catecismo da Igreja Católica (CIC), publicado pela Constituição Apostólica do Sumo Pontífice João Paulo II Fidei Depósitum em 11 de outubro de 1992, a Igreja Católica está organizada hierarquicamente da seguinte forma: Papa, Bispos, que podem ser Arcebispos ou Cardeais, Padres, Diáconos e Leigos.
Da mesma forma que existe uma hierarquia no clero, também existe uma estrutura organizacional na Igreja Católica que é definida em função da territorialidade, que de acordo com as estruturas institucionais portuguesas se encontra organizada da seguinte forma: Santa Sé, Conferência Episcopal Portuguesa, Arquidioceses, Dioceses e Paróquias.
Existem atualmente em Portugal, vinte e uma dioceses, agrupadas em três províncias eclesiásticas, Braga, Lisboa e Évora. Contudo apenas vinte são territoriais, ou seja, têm paróquias a seu cargo. O Ordinariato Castrense de Portugal, também conhecido por Ordinariato Militar para Portugal ou por Diocese das Forças Armadas e das Forças de Segurança, é uma instituição canónica que organiza e acompanha espiritualmente, segundo critérios semelhantes aos das restantes dioceses, os fiéis católicos presentes no setor militar e policial, nomeadamente, todos os ramos das Forças Armadas, a Guarda Nacional Republicana e a Policia de Segurança Pública.
Relativamente às Paróquias, de acordo com o cân. n.º 515 do CDC, estas são comunidades de fiéis, constituídas estavelmente no contexto de uma diocese e confiadas ao pároco como seu próprio pastor. As paróquias existentes em Portugal são 4373 distribuídas pelas diversas dioceses.
De seguida passaremos a analisar o enquadramento jurídico da Igreja Católica e das paróquias portuguesas.
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Segundo Madaleno (2013), o Direito Canónico é a lei da Igreja Católica, um conjunto de normas que regulam a vida na comunidade eclesial. Leite (1998) complementa esta definição ao dizer que, é um conjunto de normas jurídicas aprovadas pela autoridade eclesiástica com o objetivo de regular as matérias da competência da Igreja.
Segundo o n.º 1 do cân. n.º 113.º do CDC “a Igreja Católica e a Sé Apostólica têm a natureza de pessoa moral por própria ordenação divina” e o n.º 2 do mesmo cânone esclarece que “na Igreja, além das pessoas físicas, há também pessoas jurídicas, ou seja sujeitos em direito canónico de obrigações e de direitos consentâneos com a sua índole”.
A Santa Sé está dotada de personalidade jurídica de direito internacional e mantém relações diplomáticas com a maioria dos países. Portugal e a Santa Sé mantêm relações diplomáticas tendo sido celebrada, em maio de 1940, uma convenção – Concordata - que reconhecia e garantia a liberdade da Igreja e salvaguardava os legítimos interesses da nação portuguesa. Contudo, em virtude das alterações ocorridas tanto a nível nacional como internacional, de modo particular no que se refere ao ordenamento jurídico português, foi necessário proceder à sua atualização, obrigando à celebração de uma nova concordata (NC) em 18 de maio de 2004.
Juridicamente, as paróquias abrangem duas realidades totalmente distintas. Por um lado, desenvolvem a sua atividade religiosa normal, sendo, neste caso, regidas pelo direito canónico. Por outro, lado podem desenvolver atividades com fins diversos dos religiosos estando sujeitas ao cumprimento das regras impostas pelo direito interno tal como qualquer outra entidade.
[bookmark: _Toc465894246]Como referido anteriormente, as paróquias enquanto entidades pertencentes à Igreja Católica, regem-se pelo Código de Direito Canónico e pela Concordata. Segundo Gomes (2007), o Estado português reconhece personalidade jurídica canónica às paróquias, nos termos do n.º 2 do art.º 9 da Concordata de 2004.

[bookmark: _Toc466577184]3.1. As paróquias na Lei de Bases da Economia Social

Para pertencer ao setor da economia social é necessário que as entidades previstas no art.º 4.º da LBES exerçam uma atividade económico-social, que terá por finalidade a prossecução de um interesse geral (Meira, 2013). No entender de Meira (2013), a atividade desenvolvida pelas entidades da economia social não tem uma finalidade lucrativa, mas sim a satisfação das necessidades da comunidade, na linha de um dos princípios orientadores da economia social, o do “primado das pessoas e dos objetivos sociais”.
Neste contexto, as paróquias, sendo dotadas de personalidade jurídica canónica, enquadram-se, de acordo com a alínea h) do artigo 4.º da LBES, nas entidades da economia social. Estas entidades respeitam os princípios orientadores da economia social, na medida em que enquadradas pelos princípios da doutrina e moral cristã, visam apoiar espiritualmente as populações, satisfazer carências sociais e praticar atos de culto católico (Meira, 2013).
As paróquias, dada a sua especificidade, podem ser enquadradas no subsetor de “não mercado” da economia social, uma vez que fornecem bens ou serviços, na sua maioria, de forma gratuita ou a preços economicamente não significativos. São, portanto, organizações sem fins lucrativos, no verdadeiro sentido do termo, que aplicam o princípio da não distribuição de lucros ou excedentes, sendo as pessoas individuais os beneficiários dos serviços prestados (Monzón & Chaves, 2008). De acordo com os citados autores, o subsetor de “não mercado” integra as denominadas instituições sem fins lucrativos ao serviço das famílias (ISFLSF). Trata-se de instituições privadas, sem fins lucrativos, dotadas de personalidade jurídica, que estão ao serviço das famílias. Os seus principais recursos, além dos resultantes de vendas eventuais, provêm de contribuições voluntárias, em espécie ou dinheiro, efetuadas pelas famílias enquanto consumidoras, de pagamentos efetuados pelas administrações públicas e de rendimentos de propriedade. Incluem-se nas ISFLSF as associações de beneficência ou de assistência, sindicatos, associações profissionais ou científicas, associações de consumidores, partidos políticos, igrejas ou associações religiosas e clubes sociais, culturais, recreativos e desportivos.

[bookmark: _Toc465894247][bookmark: _Toc466577185]3.2. As paróquias e o Estatuto das Instituições Particulares de Solidariedade Social

Associado às paróquias, encontramos outras instituições que desenvolvem atividades com fins não religiosos, tais como os Centros Sociais e Paroquiais. A alteração legislativa imposta pelo Decreto-Lei n.º 172-A/2014, de 14 de novembro, que alterou e republicou o Estatuto das Instituições Particulares de Solidariedade Social, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, veio estabelecer que as instituições, nos termos da Concordata celebrada entre a Santa Sé e a República Portuguesa em 18 de maio de 2004, podem assumir a forma de Institutos de Organizações ou Instituições da Igreja Católica, designadamente Centros Sociais e Paroquiais e Cáritas Diocesanas e Paroquiais (Lopes, 2015). Embora não seja este o nosso objeto de estudo, consideramos, face ao vazio legal existente relativamente ao enquadramento jurídico das paróquias, que por analogia, se deveria aplicar a estas entidades o regime jurídico aplicado às IPSS. Entendemos que deve ser aplicada às paróquias a separação entre fins principais e instrumentais ou atividades instrumentais, previstas nos artigos n.º 1-A e 1-B do EIPSS.
Entende-se por fins principais das paróquias as atividades de culto e de apoio espiritual às comunidades em que estas se encontram inseridas. Estas atividades podem ser complementadas com o desenvolvimento de atividades secundárias, ou seja, atividades sem fins lucrativos que sejam compatíveis com os fins principais desenvolvidos, tais como atividades de cariz social. Por fins instrumentais, entendem-se as atividades desenvolvidas por estas instituições, relativamente aos fins não lucrativos, ainda que desenvolvidas por outras entidades por si criadas, mesmo que em parceria e cujos resultados económicos contribuam exclusivamente para o financiamento da concretização dos fins principais (Lopes, 2015). 
Assim, em nome da sustentabilidade da paróquia, admite-se a prática de atos com fins lucrativos como forma de angariação de receitas que melhor permitam prosseguir os fins principais.
Considerando importante para este trabalho compreender o regime contabilístico aplicado a estas entidades, iremos debruçar-nos sobre esta temática na próxima seção.

4. O regime contabilístico das paróquias

[bookmark: _Toc460348807]As paróquias, como referido anteriormente, abrangem duas situações distintas. Por um lado, desenvolvem a sua atividade religiosa normal, da qual devem prestar contas anualmente à diocese (Ferreira, 2003). Por outro lado podem desenvolver atividades com fins diversos dos religiosos. Estes diferentes tipos de atividades têm tratamento contabilístico distinto.
Por analogia, as atividades desenvolvidas pelas paróquias podem ser equiparadas às previstas nos artigos 1-A e 1-B do EIPSS. O n.º 3 do artigo 1.º do EIPSS determina que o regime estabelecido no referido estatuto aplica-se subsidiariamente às instituições que se encontrem sujeitas a regulamentação especial, nas quais podemos incluir as paróquias, uma vez que o referido Estatuto faz a distinção entre pessoas jurídicas constituídas ao abrigo do direito português e as pessoas jurídicas canónicas (Mesquita, 2014; Lopes, 2015). 
De salientar que os resultados contabilísticos obtidos por estas entidades, decorrentes dos fins instrumentais desenvolvidos, embora revertam para a atividade principal da paróquia e se destinem a suprir as necessidades normais de funcionamento, estão sujeitos ao tratamento e regime fiscal aplicado à respetiva atividade, nos termos do n.º 5 do art.º 26.º da Concordata (2004).
Assim, de acordo com o n.º 1 do art.º 14-A do EIPSS, as contas do exercício das paróquias, por analogia com as restantes entidades ligadas à igreja, tais como misericórdias e centros sociais e paroquiais, ou com outras entidades da economia social devem obedecer ao Regime de Normalização Contabilística para as Entidades do Setor Não Lucrativo (Meira, 2015). Estas entidades podem ficar dispensadas da aplicação da NCRF-ESNL, desde que cumpridos os critérios previstos no n.º 2 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 98/2015.
Neste contexto, as entidades que estejam dispensadas, nomeadamente as paróquias, e que não optem pela aplicação da NCRF-ESNL ficam obrigadas à prestação de contas em regime de caixa (nomeadamente, aquelas em que o volume de negócios líquido não exceda os €150.000 nos dois períodos anteriores).

[bookmark: _Toc465894260][bookmark: _Toc466577198]Divulgação e transparência na prestação de contas

Segundo Gray, Bebbington e Collison (2006), a divulgação de informações ao público tem um papel preponderante no processo de transparência das EES, reforçando a sua legitimidade e credibilidade diante dos stakeholders. 
O relato financeiro neste setor e, em particular nas paróquias, é um meio de comunicação importante, pois através dele, estas organizações conseguem satisfazer o seu dever e a sua responsabilidade perante os beneméritos e a sociedade. Segundo Carvalho (2016), apesar da debilidade dos relatórios produzidos por estas entidades e dos canais de divulgação serem pouco formais deve incentivar-se a divulgação pública de informação, de forma a assegurar que se trabalha estritamente no interesse da comunidade e não para benefício próprio, uma vez que a divulgação e transparência são fundamentais para manter a confiança nestas entidades.
Benjamin (2008) refere que existe cada vez mais a necessidade do cumprimento de regras para garantir a qualidade do relato financeiro e a utilidade que é dada ao mesmo.
Na era da tecnologia, a transparência pode ser demonstrada através dos instrumentos disponíveis ao público em geral nos sites das instituições. Também em termos de divulgação e de transparência, as paróquias, por referência a outras entidades ligadas à Igreja, deveriam ter as contas do exercício publicitadas obrigatoriamente no sítio institucional eletrónico da instituição até 31 de maio do ano seguinte a que dizem respeito (n.º 2 do art.º 2.º do EIPSS).


5. Estudo empírico: a transparência das paróquias portuguesas no período entre 2011 e 2015

Como já foi exposto, esta investigação partiu da constatação da falta de divulgação de informação financeira por parte das instituições religiosas católicas em Portugal, mais concretamente das paróquias. 
Este problema, apesar de não ser exclusivo destas entidades, evidencia a falta de transparência nas Entidades da Economia Social junto dos seus stakeholders. 
Assim, definimos como objetivo principal desta investigação refletir e identificar os instrumentos jurídicos e contabilísticos que permitem a adequada transparência do relato financeiro por parte das paróquias. 
Para complementar este objetivo, elaboramos um conjunto de questões de investigação que enumeramos de seguida:

QI 1 - A informação financeira das paróquias é divulgada e está acessível ao público em geral, através da publicação nas suas páginas eletrónicas?
QI 2 - Que demonstrações financeiras são elaboradas?
QI 3 - Quais são as fontes de receita e as despesas a que estão sujeitas as paróquias?

No nosso entender, as questões aqui colocadas apresentam clareza, exequibilidade e pertinência e são coerentes com a problemática em estudo (Quivy & Campenhoudt, 2005).
Atendendo a que o objetivo geral desta investigação nos remete para uma análise sobre o comportamento e a atividade de pessoas e de organizações, adotamos uma metodologia qualitativa (Sousa & Baptista, 2011), podendo este estudo ser classificado como descritivo ou exploratório. Os métodos e técnicas de recolha de dados utilizados foram a análise documental e a análise de conteúdo.
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5.1. Recolha de dados

A nossa escolha para a prossecução da investigação realizada recaiu sobre as paróquias, baseando-se no facto de que entre as várias EES, estas ainda não terem sido objeto de qualquer estudo, mas que apresentam uma importância bastante significativa na economia portuguesa.
Começamos por efetuar uma análise de conteúdo à página eletrónica do Anuário Católico, no qual foi possível identificar e construir uma listagem com todas as paróquias existentes no país. Posteriormente foi efetuada uma consulta na internet de modo a verificar quantas destas paróquias possuíam site e que informação era disponibilizada. 
Com a informação recolhida foi possível construir a nossa amostra, de forma a responder às perguntas de investigação e ao objetivo a que nos propusemos.
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Como referido anteriormente, a nossa recolha de dados foi efetuada com recurso à página eletrónica do Anuário Católico, nele constam não só as paróquias mas também as dioceses e os arciprestados, bem como os endereços eletrónicos de algumas destas organizações. Foram identificadas 20 dioceses, 192 arciprestados e 4373 paróquias.
Do universo das 4373 paróquias existentes no país, procurou-se aferir quantas possuíam site na internet. Conseguimos identificar 630 paróquias, que representam cerca de 14,4% da população, como se pode verificar no gráfico 1, que iremos considerar como sendo a amostra desta investigação.

[bookmark: _Toc466499329]Gráfico 1 - Paróquias com website

Fonte: Elaboração própria

De notar que não se trata de uma verdadeira amostra estatística, uma vez que as instituições não foram previamente selecionadas por nós, vimo-nos portanto, na contingência de utilizar aquelas que estavam disponíveis. 
Assim, a nossa amostra apresenta a seguinte dispersão geográfica:
[bookmark: _Toc466499319]Tabela 1 - Dimensão da População e da Amostra por Diocese
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Fonte: Elaboração própria

Com os dados obtidos, foi possível efetuar diversos cálculos de forma a extrair uma série de informações, nomeadamente a dispersão da amostra por diocese.
Assim, na tabela anterior, é possível verificar que a nossa amostra é constituída por 630 paróquias, sendo as dioceses mais representativas as de Lisboa (3%), Porto (2%), Coimbra (1,3%), Braga (1,2%) e Funchal (1%). Verifica-se, também uma tendência relativamente à localização geográfica, ou seja, as dioceses localizadas no litoral, ou em zonas mais densamente povoadas têm mais paróquias com página eletrónica comparativamente com aquelas que se localizam no interior ou em zonas com uma população mais reduzida ou localidades mais dispersas.
Tendo sido identificadas as paróquias com página eletrónica e definida a nossa amostra, efetuou-se uma análise ao conteúdo dos sites de forma a verificar quantas paróquias disponibilizaram informação financeira nos últimos cinco anos, de 2011 a 2015.
Após esta análise, procedemos à recolha das informações financeiras disponíveis e ao seu tratamento informático por forma a quantificar:

(i) O número de paróquias que disponibilizam as suas contas;

Posteriormente efetuou-se a análise aos relatórios financeiros disponibilizados e ao seu conteúdo, através dos quais nos foi possível compreender:

(ii) O tipo de informação financeira que é divulgada;
(iii) O tipo de receitas e despesas das paróquias.

Face ao exposto, passamos à discussão dos resultados obtidos.

6. Resultados obtidos

Iremos de seguida analisar e apresentar os dados recolhidos tendo como referência os pontos indicados anteriormente.

[bookmark: _Toc465894273][bookmark: _Toc466577211]6.1. Paróquias que disponibilizam as suas contas

Da amostra de 630 paróquias com site, apenas uma minoria publica as suas contas, como se pode verificar na tabela 2.

[bookmark: _Toc466499320]Tabela 2 - Total de contas publicadas
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Fonte: Elaboração própria

A informação recolhida foi compilada nesta tabela que nos mostra o número de paróquias com website e destas quais apresentam as suas contas publicadas. Como se pode constatar na tabela anterior o número de paróquias com contas publicadas, no período compreendido entre 2011 e 2015 tem vindo a aumentar, no entanto, continua a haver muito pouca divulgação por este meio. De salientar, que as paróquias que publicam as suas contas pertencem às dioceses de: Braga (16), Viana do Castelo e Lisboa (8), Leiria-Fátima (6), Porto (5) e Aveiro (1). E Desta forma respondemos à QI 1 - A informação financeira das paróquias é divulgada e está acessível ao público em geral, através da publicação nas suas páginas eletrónicas. 
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A informação financeira divulgada por estas entidades é muito diminuta e apresentada de forma um tanto rudimentar. Respondendo à nossa QI 2 (Que demonstrações financeiras são elaboradas?), podemos verificar que não é divulgada qualquer tipo de demonstração financeira, tal como balanço, demonstração dos resultados ou anexo, nem é apresentado nenhum relatório de gestão. As informações divulgadas, na sua maioria, têm por base um mapa resumo de receitas e despesas que é posteriormente publicado nos sites das paróquias. Em alguns casos é publicado o boletim paroquial em formato portable document format (pdf) com o resumo das contas do ano. Verifica-se que não há uma uniformização de critérios na apresentação de contas.
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Aproveitando os dados recolhidos através da publicação da informação financeira nas páginas eletrónicas das paróquias, embora a amostra seja muito reduzida, foi possível fazer a compilação dos dados e perceber quais são as principais receitas e os principais gastos que as paróquias incorrem na sua missão de evangelização.
Das 44 contas publicadas nos sites, no período compreendido entre 2011 e 2015, foram utilizadas apenas 26, uma vez que as restantes não estavam devidamente discriminadas ou apenas apresentavam os resultados totais.
Ao analisar o seu conteúdo deparamo-nos com uma enorme variedade de designações tanto para as receitas como para as despesas.
Neste sentido optou-se por agrupar as mesmas por naturezas. Assim, nas receitas obtivemos as rubricas que se apresentam no quadro seguinte, com a respetiva discriminação daquilo que foi incluído em cada uma delas.

[bookmark: _Toc466499303]Quadro 1 - Discriminação das principais receitas das paróquias
	Rubricas da receita
	Discriminação

	Contributo paroquial
	Contributo paroquial (côngrua); folar Pascal.

	Emolumentos/Sacramentos
	Batizados; matrimónios; exéquias fúnebres; taxas de certidões; processos de batismo e matrimónio.

	Culto divino
	Intenções de missas.

	Ofertórios
	Ofertórios das missas; caixas de ofertas; lampadários; promessas e cumprimento de votos.

	Aluguer de instalações
	Pensão paroquial; aluguer do salão paroquial; aluguer de salas.

	Donativos/Subsídios
	Donativos concedidos; subsídios das Câmaras Municipais e Juntas de Freguesia.

	Saldos de festas religiosas
	Saldos das festas religiosas que revertem para a paróquia.

	Restituição de impostos
	Reembolso de IVA.

	Ofertas para obras
	Ofertas para obras nas igrejas.

	Receitas diversas
	Contribuição das igrejas não paroquiais, capelas, confrarias e irmandades; juros de contas bancárias; venda de ouro oferecido; venda de velas; inscrição na catequese; atividades recreativas, lúdicas e culturais; bíblias e catecismos; vendas no bar da paróquia.


Fonte: Elaboração própria

Mediante esta classificação, estudou-se o “peso” de cada tipo de receita no total de receitas das paróquias estudadas, refletido no gráfico seguinte.
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Gráfico 2 - Principais receitas das paróquias

Fonte: Elaboração própria
Como se pode verificar, as rubricas com maior significado nas receitas das paróquias são os ofertórios (34%), as receitas diversas (20%), o contributo paroquial (19%) e o aluguer de instalações (10%), as restantes rubricas apresentam um valor pouco significativo.
À semelhança das receitas efetuou-se o mesmo procedimento para as despesas, ou seja, agruparam-se por rubricas como se demonstra no quadro seguinte.
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	Rubricas da despesa
	Discriminação

	Gastos com pessoal
	Vencimento do pároco e outro pessoal da paróquia; ajudas de custo do pároco; segurança social; seguros de acidentes de trabalho.

	Fornecimentos e Serviços Externos
	Eletricidade; água e saneamento; telefone; internet; correios; material de escritório; material de limpeza e limpeza da igreja; seguros; deslocações; reparações de equipamentos; despesas bancárias.

	Taxas e Impostos
	Imposto Municipal sobre Imóveis

	Culto divino
	Hóstias; vinho; cera; flores.

	Formação
	Retiros; formação; catequese.

	Cúria
	Fundo Diocesano.

	Obras
	Reparações e obras realizadas nas igrejas.

	Equipamentos
	Equipamentos diversos para as igrejas.

	Despesas Diversas
	Contributo para seminaristas; compras para o bar da paróquia; atividades recreativas, lúdicas e culturais.


Fonte: Elaboração própria
Tal como nas receitas, também nas despesas se aferiu quais contribuem mais para os gastos das paróquias através da elaboração do seguinte gráfico.
[bookmark: _Toc466499333]
Gráfico 3 - Principais despesas das paróquias

Fonte: Elaboração própria

Neste caso, as rubricas com um impacto mais significativo na parte da despesa são os gastos com pessoal (33%), os gastos com obras (27%) e os fornecimentos e serviços externos (FSE) (19%), as rubricas de despesas diversas (8%) e formação (5%) apresentam um valor menos significativo, enquanto as restantes apresentam apenas um valor residual.
As tabelas e os gráficos anteriores evidenciam os tipos de receitas e de despesas a que estão sujeitas as paróquias, respondendo assim à nossa QI 3 (Quais são as fontes de receita e as despesas a que estão sujeitas as paróquias?). Conforme se pode constatar, tanto umas como outras são muito diversificadas e com diferentes impactos no cômputo geral.
Esta pesquisa permitiu-nos responder à QI 1, ou seja, possibilitou-nos aferir que a informação financeira das paróquias é pouco divulgada. A publicação desta informação na internet só está acessível ao público em algumas paróquias.


7. Considerações finais

Este ponto tem como objetivo apresentar as principais conclusões da investigação, pretendendo responder ao objetivo principal e às questões de investigação daí resultantes. De seguida serão indicadas algumas limitações que surgiram no decorrer desta investigação. Por fim apresentam-se algumas sugestões para futuras investigações sobre esta temática.

[bookmark: _Toc465894302][bookmark: _Toc466577240]7.1. Principais conclusões

Numa época em que se reclama que as entidades, quer privadas, quer públicas, incluindo as entidades da economia social, sejam transparentes. Também as paróquias devem evidenciar essa transparência, quanto à origem e destino dos seus recursos, divulgando a sua informação económica e financeira a todos os interessados. Esta divulgação de informação é facilmente conseguida através da internet.
Atendendo aos fins prosseguidos e as atividades desenvolvidas pelas paróquias, estas estão sujeitas a um duplo regime. Relativamente às suas atividades principais, ou seja, os fins de culto, são regidas pelo Código de Direito Canónico, pela Concordata e pelos Estatutos emanados pelas Dioceses. Quanto às atividades secundárias de natureza não lucrativa e às atividades instrumentais, as paróquias ficam sujeitas ao regime previsto na LBES e no EIPSS.
Pelo estudo efetuado, constamos que as paróquias utilizam pouco a internet, a grande maioria utilizam-na basicamente para fins de evangelização e para dar a conhecer as atividades da paróquia e não tanto para divulgação da informação financeira. 
Verificamos também, que não existe uniformidade quanto à forma do relato financeiro das paróquias. Ou seja, existe uma grande diversidade de modelos, denotando falta de uniformização e de harmonização.
Neste contexto, para ultrapassar o problema da falta de uniformidade e de harmonização relativamente ao relato financeiro destas entidades, propomos que as mesmas utilizem os modelos de mapas definidos pela Portaria n.º 220/2015, de 24 de julho, com as necessárias adaptações, e estejam sujeitas às mesmas regras de divulgação que as restantes entidades da economia social, nomeadamente as IPSS. 
Esta alteração iria permitir que houvesse uniformização na forma de relatar a informação financeira, proporcionaria uma imagem verdadeira e apropriada da situação financeira e do desempenho da entidade e consequentemente haveria maior transparência. 
Por fim, consideramos que este estudo pode ser um contributo importante para a literatura desta área, na medida em que: (i) Permite um melhor conhecimento das paróquias, numa perspetiva jurídica e contabilística; (ii) Alerta para a importância destas entidades nas comunidades em que estão inseridas; (iii) Sensibiliza o legislador para a necessidade de consagrar expressamente a obrigatoriedade de estas entidades aplicarem o normativo contabilístico das ESNL.

[bookmark: _Toc465894303][bookmark: _Toc466577241]7.2. Limitações do estudo

A principal limitação para a realização deste estudo prendeu-se com o facto de não existirem trabalhos de investigação na área da contabilidade sobre paróquias.
Outra limitação deveu-se à falta de divulgação de informação financeira, por parte das paróquias, e a dificuldade em comunicar com as mesmas, que condicionou a recolha de dados e consequentemente os resultados apresentados.
Por último, a falta de uniformização em relação às designações das receitas, das despesas e das demonstrações financeiras.

[bookmark: _Toc465894304][bookmark: _Toc466577242]7.3. Perspetivas de trabalhos futuros

Dada a importância que as paróquias representam na economia social, seria interessante alargar este estudo a uma maior quantidade e diversificação de paróquias, proporcionando uma maior e melhor generalização das conclusões obtidas.
A realização de um estudo mais abrangente, que incluísse um maior número de paróquias, por forma a verificar as particularidades do enquadramento contabilístico destas entidades, bem como o regime fiscal aplicado.
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Gastos com pessoal	FSE	Taxas e Impostos	Culto divino	Formação	Cúria	Obras 	Equipamentos	Despesas Diversas	32.661067140785782	18.945863591600258	1.8353695791722868	2.0105462293979364	4.5425151719650438	1.3471081550654291	27.431543024810033	3.5196435149147649	7.7063435922884675	Não	Sim	Não	Sim	Não	Sim	Não	Sim	Não	Sim	Não	Sim	Não	Sim	Não	Sim	Não	Sim	Não	Sim	Não	Sim	Não	Sim	Não	Sim	Não	Sim	Não	Sim	Não	Sim	Não	Sim	Não	Sim	Não	Sim	Não	Sim	85,6%
14,4%
Não	Sim	3743	630	
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2011 2012 2013 2014 2015 Total

Algarve 23 0 0 0 0 0 0

Angra 16 0 0 0 0 0 0

Aveiro 28 1 0 0 0 0 1

Beja 18 0 0 0 0 0 0

Braga 54 1 1 1 2 11 16

Bragança-Miranda 2 0 0 0 0 0 0

Coimbra 58 0 0 0 0 0 0

Évora  10 0 0 0 0 0 0

Funchal 45 0 0 0 0 0 0

Guarda 25 0 0 0 0 0 0

Lamego 16 0 0 0 0 0 0

Leiria-Fátima 31 1 1 2 1 1 6

Lisboa 131 2 2 2 1 1 8

Portalegre-Castelo Branco 14 0 0 0 0 0 0

Porto 88 1 1 1 0 2 5

Santarém 8 0 0 0 0 0 0

Setúbal 23 0 0 0 0 0 0

Viana do Castelo 25 0 0 1 4 3 8

Vila Real 6 0 0 0 0 0 0

Viseu 9 0 0 0 0 0 0

TOTAL 630 6 5 7 8 18 44

Diocese

Paróquias 

com website

Contas publicadas
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Diocese População

% Total da 

População

Amostra

% Total da 

Amostra

% Total da 

Amostra na 

População

Algarve 80 1,8% 23 3,7% 0,5%

Angra 165 3,8% 16 2,5% 0,4%

Aveiro 101 2,3% 28 4,4% 0,6%

Beja 120 2,7% 18 2,9% 0,4%

Braga 550 12,6% 54 8,6% 1,2%

Bragança-Miranda 326 7,5% 2 0,3% 0,0%

Coimbra 270 6,2% 58 9,2% 1,3%

Évora  156 3,6% 10 1,6% 0,2%

Funchal 96 2,2% 45 7,1% 1,0%

Guarda 360 8,2% 25 4,0% 0,6%

Lamego 221 5,1% 16 2,5% 0,4%

Leiria-Fátima 74 1,7% 31 4,9% 0,7%

Lisboa 285 6,5% 131 20,8% 3,0%

Portalegre-Castelo Branco 161 3,7% 14 2,2% 0,3%

Porto 477 10,9% 88 14,0% 2,0%

Santarém 112 2,6% 8 1,3% 0,2%

Setúbal 57 1,3% 23 3,7% 0,5%

Viana do Castelo 291 6,7% 25 4,0% 0,6%

Vila Real 263 6,0% 6 1,0% 0,1%

Viseu 208 4,8% 9 1,4% 0,2%

TOTAL 4373 100% 630 100% 14,4%


